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APRESENTAÇÃO 

 

O Produto 7 - Diagnóstico Técnico, referente ao Projeto de Apoio à Revisão do Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbano (PDDU) do Município de Niterói, como parte do contrato de 

prestação de serviços, celebrado entre a Fundação Getulio Vargas e a Prefeitura Municipal de 

Niterói, é formado por quatro volumes: 

 

É Os dois primeiros volumes contemplam o Diagnóstico Técnico integral:  

 

Ä O primeiro volume apresenta as considerações iniciais, metodologia para a análise 

e revisão do Plano Diretor, os aspectos institucionais, bem como a caracterização 

territorial do munícipio, tanto física quanto urbana.  

 

Ä O segundo volume apresenta as análises dos aspectos da demografia, mobilidade, 

saúde, educação, assistência social, cultura, infraestrutura urbana e economia. 

Este volume conta também com um Glossário visando ajudar o leitor a 

compreender a conceituação das expressões técnicas utilizadas e a bibliografia 

consultada.  

 

É O terceiro volume, Anexo 3, apresenta o Relatório Executivo do Diagnóstico 

Técnico, que reúne as informações mais relevantes do Diagnóstico Técnico.  A 

sugestão de  apresentação  com os conteúdos sugeridos do Diagnóstico Técnico a ser 

utilizada na Primeira Fase das Audiências Públicas está em CD no PowerPoint, em seu 

último capítulo. 

 

É E, por fim, o quarto volume, Anexo 4, contém o Caderno dos Mapas produzidos para o 

presente diagnóstico que reúne todos os mapas elaborados para esta análise, 

apresentando os dados levantados em sua tradução no território.  

 

O presente relatório foi desenvolvido por equipe multidisciplinar de técnicos da FGV que 

realizaram ampla pesquisa bibliográfica, de dados secundários e de informações fornecidas por 

diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Niterói, bem como uma série de entrevistas, reuniões 

técnicas e visitas de campo para a verificação de alguns dos dados fornecidos.  
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A equipe da FGV vem acompanhando o processo de consultas públicas para a elaboração do 

Plano Urbanístico Regional - PUR de Pendotiba conduzido pela Secretária de Urbanismo e 

Mobilidade que permitiu compreender os anseios da população. Esta participação também 

permitiu identificar as necessidades do Conselho Municipal de Política Urbana de 

Niterói  (COMPUR) com relação ao conjunto de informações que devem fazer parte do 

Diagnóstico a ser apresentado a este Conselho e nas audiências Públicas previstas pelo Estatuto 

da Cidade.  
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1. Considerações Iniciais  

 

Antecedentes: o papel do Estado no ordenamento territorial e a legislação federal 

 

Significativas mudanças na relação entre o papel do Estado, no contexto de descentralização, e a 

base normativa para a gestão territorial, marcaram o período que vai da década de setenta até a 

atualidade.  Seguiram-se contextos políticos significativamente diferenciados quanto ao papel do 

Estado, seja como provedor de bens e serviços e regulador do uso e ocupação do território 

nacional, nas d®cadas de ô70 e ô80, ou facilitador e gestor de programas cuja implementação cabe 

também ao mercado e à sociedade efetivar, como preconizado na década de ô90 e praticado 

desde então (Santos, Marins, 2001, p.8).  

 

Resultados preliminares e surpresas 

 

A quantidade de leis, decretos, medidas provisórias e suas variações, aprovadas nas últimas 

quatro décadas é, por si só, um importante indicador de significativas alterações nas relações do 

Estado com a sociedade e com o território. O sistema de planejamento que existiu na década de 

1970, extremamente centralizador, concentrando os recursos de toda ordem na União 

submetendo, assim, as outras instâncias de governo aos seus ditames, tinha o ordenamento 

territorial do País como condição de desenvolvimento face ao modelo de nação que pretendia 

consubstanciar. A perspectiva estratégica que permeava as várias políticas de impacto sobre o 

território, emanadas do governo federal daquela época, aliada ao centralismo da gestão pública 

então praticada, emprestava algum tipo de proporcionalidade, ainda que numérica, entre as 

categorias identificadas na legislação pertinente à gestão, à definição de parâmetros e à disputa 

pela alocação de recursos financeiros. A década seguinte, a despeito das profundas mudanças no 

papel da Federação que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu e da consequente alteração 

mais que profunda na tendência centralizadora da gestão anterior, a legislação levantada mantém 

a mesma proporcionalidade numérica. É com a extinção do sistema de planejamento do território, 

na d®cada de 90, e a consequente desregulamenta«o ópor omiss«oô que passou a ser praticada 

no País, no que tange ao uso e ocupação do solo, que a produção de leis, decretos e 

assemelhados se multiplica exponencialmente, sobretudo no que diz respeito à criação, 

reformulação e realocação de recursos financeiros para as diversas políticas de impactos 

territoriais.  
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Considerações Iniciais  

 

No Brasil, a formulação de políticas públicas de investimento em infraestrutura econômica e social 

está orientada para o cumprimento do Artigo 3o da Constituição Federal, o qual estabelece como 

ñobjetivo fundamental da Rep¼blica Federativa do Brasil garantir o desenvolvimento nacional... e 

reduzir as desigualdades sociais e regionaisò (ibid, p.9).  A sua consecu«o exigiria, dos poderes 

Executivo e Legislativo, ótempo integralô para: a) o desenvolvimento de sistemas de avalia«o das 

políticas e programas em andamento; b) a formula«o de ñregras de aplica«oò - e dos parâmetros 

correspondentes; c) a fiscalização da sua implantação com a devida aplicação das sanções 

recomendadas; d) a sua reformulação, quando necessária e, finalmente - e) a ñpr§ticaò de uma 

visão estratégica do Brasil desejado para a formulação de políticas territoriais de âmbitos 

nacionais e regionais.  

 

A fértil edição de leis não substitui as instituições de planejamento territorial de âmbito urbano e 

regional, tampouco, a clareza, que já existiu, quanto às responsabilidades de gestão e 

fiscalização. De fato, aumenta a sua demanda se considerada a exigência de regulamentação 

adequada para a sua correta implementação.  

 

A preocupa«o crescente quanto ¨ ócria«oô de novas pol²ticas e novos recursos desvia a atenção 

dos poderes Executivo e Legislativo da questão estratégica do desenvolvimento físico-territorial 

brasileiro cujo conteúdo abrange dois grandes temas igualmente estratégicos: a) a preservação 

do patrimônio ambiental brasileiro como suporte para a realização dos nossos melhores projetos 

de vida, respeitados os limites de sustentabilidade que precisam ser urgentemente definidos ï 

segundo parâmetros e escalas adequados - para as várias regiões e suas comunidades, 

enquanto ainda há tempo; b) a universalização de certos serviços e produtos essenciais ao 

projeto de felicidade de cada brasileiro - como água tratada, saúde, educação e habitação para 

todos. 

 

Esperanças, expectativas e obstáculos 

 

A significativa alteração do enfoque adotado nas políticas de desenvolvimento praticadas no País 

durante a década de 80, de desenvolvimentista para ambientalista, acarretou profundas 

mudanças tanto no arcabouço institucional de planejamento e gestão do território quanto nos 

critérios de investimento em infraestrutura econômica e social. Multiplicaram-se os recursos 
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ofertados para investimento em preservação do meio ambiente no mesmo ritmo que decresceram 

os investimentos efetivados em infraestrutura urbana como, por exemplo, em saneamento. Neste 

caso específico, a queda de investimento em saneamento incentivou, por omissão, a degradação 

das águas, por falta de tratamento dos resíduos, ao mesmo tempo que provocou a degradação da 

qualidade ambiental urbana, em razão da diminuição dos níveis de cobertura dos sistemas de 

abastecimento municipal com água tratada (ibid. p.9). 

 

A retomada do esforço de gerir o território, voltando a aceitar a variável econômica como um dos 

determinantes, parece ter lugar, ainda que de maneira indireta, com a edição da Lei 9.433, de 

1998. Esta institui o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, uma vez que 

para gerir as diversas categorias de uso das águas, há que se gerir os usos correspondentes do 

solo. Esta retomada significou restaurar o papel do Estado, como gestor, regulador e planejador 

do uso e ocupação do seu território, com o apoio da sociedade, cuja participação passou a ser 

ódisciplinadaô pela mencionada Lei. Nesse sentido, a Lei das Ćguas j§ se constituiu em marco, 

embora muito recente, na construção de uma nova ética na relação tradicional entre o Estado, a 

sociedade e o território da nação. Os seus desdobramentos e impactos regulatórios sobre os 

demais setores usuários, não só das águas, mas também, por óbvias razões do solo, ainda estão 

iniciando ou se fazendo esperar.  

 

Os obstáculos que se apresentam à gestão articulada e integrada são variados e antigos e seriam 

desanimadores não fora a significativa mudança introduzida pela Constituição Federal de 1988, 

na própria essência da questão federativa, e o consequente fortalecimento da gestão 

descentralizada - e consorciada - do país e da sociedade. É no território municipal que a 

integração das visões e ações setoriais acontece, seja em bases equilibradas e sustentáveis, com 

ómuitos ganhadores e poucos perdedoresô, seja ao contr§rio, em detrimento do conjunto maior. O 

contexto político atual permite, portanto, vislumbrar, com base em experiências já adquiridas, a 

superação desses obstáculos.  

 

Sobre conceitos e mudanças 

 

Diante das várias mudanças mencionadas e do tempo decorrido com diferentes experiências de 

implementação da Lei Federal de Desenvolvimento Urbano, no 10.257/2001, conhecida como o 

Estatuto da Cidade, percebe-se a elevação do grau de incerteza que tem afetado, 

cumulativamente, as possibilidades de atuação do Poder Público (Rezende, 2001, p.186).  O 
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planejamento normativo, anteriormente praticado e que constituiu o contexto de concepção 

daquela lei, exigia a concentração de poder e de recursos na mão do Estado local para a sua 

materialização. As várias transforma»es que marcaram as d®cadas de ó80 e ô90 - aqui entenda-

se não apenas a expansão da mundialização da economia como também a adoção de políticas 

de desregulamentação e privatização -, marcaram, da mesma forma, a gênese do Estatuto assim 

como a sua implementação. A mudança de paradigma, introduzindo o conceito de 

sustentabilidade nos planos de desenvolvimento nas várias alçadas de governo, assim como nos 

planos de investimentos privados destinados ao mercado internacional, impactou, igualmente, o 

planejamento local. O desenvolvimento sustentável, conceito em construção, àquela época como 

agora, introduziu, por sua vez, elevado grau de incerteza. Os limites dessas incertezas continuam 

sendo negociados, caso a caso, à luz do interesse coletivo cuja interpretação cabe aos 

representantes eleitos e à coletividade construir, entendendo-se o coletivo no seu sentido mais 

amplo de sociedade incluindo suas forças produtivas. Nessas condições a negociação tomou 

caminhos variados, dependendo das forças motrizes locais, e agregou a dimensão estratégica 

aos processos de planejamento. 

 

A reestruturação da organização econômica, na perspectiva de alguns geógrafos, definiu novos 

padrões espaciais de uso e ocupação de extensos territórios. As novas empresas, ainda que 

situadas em um local específico, estão formalmente ligadas a complexos multinacionais, ou por 

via de contratos de suprimentos a outras partes do mundo, em redes de decisões estratégicas. 

Para essas companhias as qualidades de um lugar, atributos que o distinguem, são apenas um 

conjunto de potencialidades e riscos. A ideia de uma economia regional integrada é substituída 

pelo conceito de ñcadeia de produ«oò que atravessa uma ou mais regi»es at® alcanar o local 

cujos atributos somam valor à cadeia. Aceitas ou não, existem evidências significativas de 

mudanças nas políticas econômicas, em diferentes países, que impactam variados aspectos dos 

processos de planejamento territorial. Há muito debate (e controvérsias) sobre a escala, a forma e 

a interconexão dessas mudanças. Uns enfatizam a continuidade, outros a desarticulação. A 

despeito das evidências que apoiam e ilustram essas mudanças tanto na micro quanto na macro 

escalas, que existem diferenças importantes nos ritmos de transformação, que mudam em função 

da atividade e do lugar (Santos, 2012, p.143). 

 

Outro aspecto mais recente dessa dinâmica de mudanças privilegia as cidades e é percebido 

pelos analistas cultural como uma mudança de foco ï da modernização enfatizando tecnologia, 

consumo e utilidades ï para outro, entendido como pós-modernista, enfatizando a diversidade e 
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as diferenças. Qualidade de vida e sustentabilidade são incorporadas. Em oposição à tendência 

anterior que anulava as qualidades do espaço ao mesmo tempo em que o explorava até o 

esgotamento, esta preconiza e busca adotar parâmetros que limitem usos e abusos e contribuam 

para preservar qualidades locais, incluindo cultura e natureza. O planejamento espacial está 

embutido, por natureza, na governança local e a dimensão estratégica está, necessariamente, 

inserida no contexto atual de planejamento. O termo governança já ilustra repercussões das 

dinâmicas anteriormente referidas - abrange tanto a estrutura formal de governo quanto as redes 

de alianças informais através das quais grupos de vizinhança, ambientalistas e grupos de 

afinidades funcionais se conectam ao governo formal e assim influem diretamente nos temas que 

mais lhe interessam.  

 

Outros sistemas de planejamento  

 

A prática de planejamento na maioria dos países europeus experimenta mudanças de ação 

administrativa regulatória para a negociação. As mudanças variam segundo os diferentes 

contextos culturais, nos quais distintos atores predominam.  Na Itália os arquitetos e suas 

organizações funcionais têm papel de destaque nas decisões sobre os futuros das cidades. Na 

Espanha e França são os políticos e os gestores públicos que articulam propósitos comuns. Na 

Inglaterra são as empresas imobiliárias e gestores públicos além de, algumas vezes, grupos 

conservacionistas, que atuam juntos. Os cidadãos, organizados ou não, têm voz ativa na 

Finlândia, Noruega e, sobretudo, nos Países Baixos onde é viva a tradição da construção de 

consensos entre empreendedores e conservacionistas ï planos só são aprovados quando a 

grande maioria está de acordo. 

 

No entanto, a despeito das diferenças citadas, existem aspectos relevantes dos sistemas de 

planejamento desses países que se mantêm iguais. A maioria dos sistemas mantêm a mesma 

organização formal da época em que o setor público exercia o papel de principal provedor de 

terras para empreendimentos, infraestrutura e boa parte dos empreendimentos propriamente 

ditos. 

 

Ao mesmo tempo, ocorreram mudanças que impactaram os processos de planejamento e gestão 

praticados. Mudanças de categoria da atuação do Estado, de provedor a facilitador; de governo 

integrado à fragmentação das atribuições entre diferentes organismos, agências, etc.; da 

dominação dos grupos nacionais para a dominação em nível local; da clara separação entre 
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esferas pública e privada para várias formas de parcerias entre os dois setores, entre o Estado e o 

Mercado. Enfim, modificações nas formas tradicionais de ação local para novas organizações 

proativas que constroem apoios e negociam contribuições de vários agentes para diferentes 

programas e projetos. 

 

Em termos espaciais, houve também uma significativa mudança de atuação. Se antes um dos 

principais objetivos do planejamento era regular a expansão urbana no território municipal para 

acomodar novos empreendimentos, agora o propósito é outro, espacialmente mais amplo e 

morfologicamente mais detalhado. Trata-se de transformar o tecido urbano, intervir para o 

aperfeiçoamento qualitativo do conjunto da área objeto de interesse. 

 

Novos grupos de interesse surgiram formulando seus próprios modelos espaciais de vizinhança, 

bairros e cidade, pressionando as equipes e os esforços de planejamento. Esse pluralismo de 

visões tende a transformar o fórum ou sistema decisional de planejamento em arena para 

explicitação e mediação de conflitos. Assim o planejamento estratégico mudou, do esforço de 

integrar múltiplos objetivos em uma estratégia coerente para uma coleção de afirmações de 

intenções, politicamente elaboradas, para mediar conflitos de interesses.  

 

Como resultado, os planos passaram a ser vistos como uma forma de contrato, um registro de 

pleitos e barganhas entre diferentes atores. Em vez de abrangente tornaram-se fragmentados. 

Mais recentemente, novas demandas voltaram a exigir integração e coerência entre esses pleitos, 

recuperando-se a dimensão estratégica do planejar. 

 

 

1.1 Procedimentos metodológicos 

 

Essas considerações iniciais ilustram o contexto e a escolha do procedimento adotado - o 

Planejamento Espacial Estratégico ï que trata da definição de arranjos organizacionais de 

governança entre setor público, o público e o setor privado, para guiar a localização do 

desenvolvimento urbano, abrangendo a expansão das áreas urbanizadas, empreendimentos 

imobiliários para variadas finalidades, negócios de diferentes escalas, e infraestrutura. Consiste 

em conjunto de procedimentos e práticas de governança voltados para a formulação de 

estratégias, planos, políticas e projetos, mediante a regulamentação da localização (em que área 
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da cidade ou lugar), do tempo (em que momento e com que duração) e a forma do 

desenvolvimento (padrão espacial). 

 

Esses procedimentos e práticas propostos têm em comum, como premissa, a consistência com as 

dinâmicas econômicas e sociais em curso que provocam, por sua vez, mudanças qualitativas e 

quantitativas, na escala e perfil da demanda por terras (área), localização e qualidade do espaço 

urbano. Essas dinâmicas econômicas e sociais sinalizam como serão atendidas as demandas e 

que valores serão atribuídos a prédios e lugares. Assim são propósitos e premissas do Plano 

Diretor: 

 

É Propósitos: 

 

Ä Responder às mudanças nas trajetórias ï tendências multissetoriais identificadas 

de desenvolvimento ï industrial, imobiliária e informal. 

Ä Contribuir na construção coletiva de uma visão de futuro desejado para a cidade.  

Ä Propor modelo espacial que agregue atributos de beleza e fruição e que lhe 

distingam como cidade onde vale a pena viver e ser feliz indo além das suas 

funções produtivas. 

 

É Premissas: 

 

1) Diferenças significativas marcam os contextos de ação do planejamento no 

presente em relação ao existente em meados do século XX. Três categorias são 

mais frequentes: 

i. Reestruturação econômica definindo novas formas de relação de produção 

expansão e diversificação no setor de serviços, ambas gerando mais pressão 

sobre as áreas urbanas. 

ii. A combinação do stress fiscal no setor público com políticas neoliberais mudou 

a relação entre o público e o privado no que concerne ao ñdesenvolvimentoò do 

mercado imobiliário. 

iii. A influência crescente de grupos de pressão e movimentos sociais com foco 

nos impactos dos novos projetos sobre o meio ambiente. 
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2) A natureza social do processo de elaboração de um plano diretor induz a formação 

de redes de relações e arranjos decisionais que poderão influenciar grupos e 

organizações relevantes em seus futuros projetos de ação e investimentos. 

 

3) O Planejamento Espacial Estratégico como política pública interessa a muitas 

comunidades em diferentes localidades, que sofrem mudanças significativas na 

manutenção de padrões espaciais herdados e valorizados, de usos e ocupação do 

solo, agora sujeitos a grandes investimentos em transporte, infraestrutura de 

telecomunicações entre outros, impactantes e potencialmente formadores de novos 

padrões espaciais. 

 

4) Reconhece-se o profundo valor das qualidades dos lugares e da apreciação das 

diferenças que os distinguem, cabendo aos governos regular os direitos individuais 

em benefícios do interesse coletivo. 

 

5) O Planejamento Espacial Estratégico não reage apenas às demandas, pois é 

também a força ativa nas dinâmicas transformadoras, nas decisões de investimento 

e nos princípios regulatórios das mudanças de uso do solo. Modelos espaciais de 

ordenamento do território geram constrangimentos e oportunidades. A ação do 

Poder Público, nesse contexto, ajuda a estruturar as agendas dos grupos de 

pressão preocupados com a qualidade urbana e ambiental e a regular as atividades 

do mercado imobiliário. 

 

Condições de Interconexão e Etapas  

 

É Espacialização dos dados para duas definições temporais; 

É Identificação de possíveis tendências, e agentes transformadores, se e quando for o 

caso, a partir dos dois tempos definidos, nas dimensões possíveis, com as evidências 

possíveis em termos de legislação, usos do solo e natureza; 

É Identificação das centralidades agregadoras e seus estágios de consolidação na 

configuração da cidade. 
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Método Analítico 

 

A estrutura espacial policêntrica de Niterói está sinalizada em diferentes marcos normativos 

existentes. E foi, identificada na análise dos processos de ocupação, produção e regulação 

apresentados no capítulo correspondente, de estruturação do território municipal. 

 

O método de análise adotado que trata da morfogênese de Niterói tem dois focos: a forma urbana, 

que a cidade hoje apresenta, e as forças de configuração que a moldaram no passado e 

continuam moldando no presente com perspectivas de assim continuarem no futuro, sob certas 

condições. 

 

O triplo foco - na ocupação, na produção e na regulação - permitiu identificar o conjunto de 

centralidades que estruturam a cidade. Tratou-se, portanto, de qualificar as forças de atração, de 

agregação, e de consolidação, que estão consubstanciadas na forma, em diferentes 

temporalidades. Essas forças, em conjunto, alimentam as dinâmicas de transformação em curso e 

distinguem pontos específicos do território, sob a forma de nós e eixos, como centralidades 

emergentes ou consolidadas, e que sinalizam para possíveis cenários tendenciais a serem 

desenvolvidos nas próximas etapas deste Plano Diretor.  

 

 

2. Aspectos Institucionais  

 

O processo de revisão do Plano Diretor de Niterói, instrumento básico de atualização da política 

de desenvolvimento e expansão urbana, na busca de melhor qualidade de vida dos munícipes de 

Niterói, previsto pelo Estatuto da Cidade, estabelece que ele seja revisto e atualizado, pelo 

menos, a cada dez anos buscando, sobretudo, a participação popular. 

 

Assim, após a revisão, do Plano Diretor e sua validação a partir de estudos técnicos e debates 

legislativos, o macrozoneamento do território municipal será também revisto, com a indicação das 

macrozonas, sua tipologia e diretrizes gerais de uso e ocupação, bem como as diretrizes para a 

ocupação da área urbana, com indicação dos elementos a serem observados pela legislação 

urbanística.  

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/101340/estatuto-da-cidade-lei-10257-01
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Tal processo, que pretende compatibilizar a proposta de cidade desejada, busca um 

desenvolvimento harmonioso das diferentes parcelas do solo e, ainda, sugerirá a indicação dos 

instrumentos de intervenção urbanística a serem utilizados para pôr em prática a estratégia de 

ocupação territorial e urbana, e desta forma, a essência do direito de propriedade, classificando-

se o uso e ocupação do solo tal qual a definição de parâmetros para ocupação, uso e 

transformação. 

 

 

2.1 Aspectos Jurídicos 

 

A FGV realizou compilação de toda a legislação pertinente a presente revisão. A seguir são 

apresentadas as principais referências jurídicas pertinentes e que estão mais bem referenciadas 

ao longo das análises apresentadas:  

 

1) Constituição da República Federativa do Brasil; 

2) Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

3) Estatuto da Cidade - Lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001; 

4) Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC Lei nº 12.608, de 10 de abril de 

2012; 

5) Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social ï SNHIS - Lei nº 11.124, de 16 de 

junho de 2005; 

6) Resolução nº 25, de 18 de março de 2005 do Conselho das Cidades - Ministério das 

Cidades; 

7) Lei Orgânica do Município de Niterói; 

8) Plano Diretor de Niterói - Lei nº 1.157/1992 alterada pela Lei nº 2.123/2004; 

9) Lei de Vilas e Conjuntos de Pequeno Porte - Lei nº 1.390 de 17 de Março de 1995; 

10) Plano Urbanístico da Região Oceânica - Lei nº 1.968/2002: 

i. Alterações Pontuais ao PUR da Região Oceânica - Lei nº 2.113, de 05/12/2003; 

ii. Alteração da Lei de Vilas e Conjunto de Pequeno Porte e os parâmetros 

urbanísticos relativos ao bairro de Itacoatiara definida pelo Plano Diretor de Niterói e 

pelo Plano Urbanístico da Região Oceânica - Lei nº 2.810, de 18 de janeiro de 2011. 

11) Plano Urbanístico Regional das Praias da Baía - Lei nº 1.967 de 04 de abril de 2002; 

12) Plano Urbanístico da Região Norte - Lei nº 2.233, de 19 de outubro de 2005: 

i. Altera o PUR da Região Norte - Lei nº 2.358, de 30 de junho de 2006. 
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13)  Lei de Parcelamento do Solo - Lei nº 1.468 de 11 de dezembro de 1995: 

i. Altera disposições da Legislação de Edificações - Lei nº 1.469 de 12 de dezembro 

de 1995; 

ii. Programa Niterói Mais Verde (Parque Municipal de Niterói ï PARNIT) - Decreto n° 

11.744/2014; 

iii. Edificações Residenciais Unifamiliares - Lei nº 1.620 de 23 de outubro de 1997. 

14) Lei de Uso e Ocupação do Solo - Lei nº 1.470 de 11 de novembro de 1995, alterada 

pelas Leis nº 1.563/1996, nº 1.594/1997 e nº 1.795/2000; 

15) Alteração de recuos de terreno e outras providências - Lei nº 2.803, de 07 de janeiro de 

2011; 

16) Criação de Área de Especial Interesse Urbanístico do Caminho Niemeyer, nos termos da 

Lei nº 2.411 de 26 de dezembro de 2006; 

17) Lei de Incentivo ao Programa "Minha Casa, Minha Vidaò - Lei n° 2.660/2009: 

i. Lei que concede isenção e redução de ISS para construção e reforma para 

empreendimentos vinculados ao Programa Minha Casa, Minha Vida - Lei nº 2.754, 

de 15 de Setembro de 2010; 

ii. Regulamenta o Programa de Arrendamento Residencial - Decreto nº 10.613/2009 

regulamentar das Leis Municipais nº 1.763/1999 e nº 2.511/2007; 

iii. Regime de Tramitação dos processos do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

decreto nº 10.623/2009; 

iv. Extensão aos bairros de Matapaca e Jacaré para receber o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - Decreto nº 10.826/2010; 

v. Redução de 100% no valor do IPTU, ITBI e ISS para os imóveis do Programa de 

Arrendamento Residencial ï PAR, Lei nº 1.763/99; 

vi. Lei que altera a Lei do PAR - Lei nº 2.511, de 18 de dezembro de 2007 que altera a 

Lei nº 1.763/99. 

18) Classificação funcional, projeto de alinhamento (PA) das vias e recuos obrigatórios - Lei 

nº1.595/97; 

19) Código do Planejamento Urbano e de Obras do Município de Niterói - Deliberação nº 

2.705, de 01/07/1970 - (Revogada) ï referência para o glossário utilizado até a 

atualidade; 

20) Estudos de impacto de vizinhança (EIV/RIV) - Lei nº 2.051 de 06 de janeiro de 2003; 

21) Instituição da Operação Urbana Consorciada da Área Central de Niterói ("OUC da Área 

Central") - Lei nº 3.061 de 03 de dezembro de 2013: 
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i. Altera a delimitação da área de abrangência da Operação Urbana Consorciada ï 

Anexos I, II e III - Lei n° 3.069 de 17 de dezembro de 2013; 

ii. Altera a Operação Urbana Consorciada - Lei nº 3.094 de 27 de junho de 2014, 

alterando a Lei n° 3.069 de 17 de dezembro de 2013. 

22) Código de Posturas do Município - Lei nº 2.624, de 29 de dezembro de 2008; 

23) Código Ambiental do Município - Lei n° 2.602, de 14 de outubro de 2008; 

24) Código Tributário do Município - Lei n° 2.597, de 30 de setembro de 2008; 

25) Estrutura Organizacional do Município ï Lei n° 3.022 de 21 de março de 2013; 

26) Lei da divisão das Administrações Regionais - Lei n° 3.025 de 08 de abril de 2013; 

27) Certificados de Potencial Adicional de Construção ï CEPAC ï Instrução CVM n° 401 de 

29 de dezembro de 2013; 

28) Relação de Bens tombados no município. 

 

A tabela abaixo ressalta os pontos mais relevantes das leis citadas para a revisão do Plano 

Diretor. 

 

Tabela 2.1.1 - Quadro remissivo de legislação de maior interesse para a Revisão do  Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano Integrado de Niterói  

Lei em Referência Texto Indicado 

Constituição da República  
Federativa do Brasil 

Art. 1º, III 
Art. 3º, I e III 

Art. 5º, XXII e XXIII 
Art. 24, § 2º 
Art. 30, I e II 

Art. 37 
Art. 170, III 

Art. 156, § 1º 
Art. 182 
Art. 183 
Art. 184 
Art. 185 
Art. 186 

Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro 

Art. 229 a 241, mas 
principalmente: 

Art. 229, §§ 1º, 2º e 3º, 
Art. 231, § 6º e incisos I a III 

Código Civil Brasileiro 
Art. 1.228, §§ 1º e 3º 
Arts. 1.229 a 1.232 

Estatuto da Cidade Art. 2º 
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Lei em Referência Texto Indicado 

(Lei 10.257/01) Art. 4º 

Lei Orgânica do 
Município de Niterói 

Art. 1º 
Art. 304 

Plano Diretor de Niterói 
(Lei Municipal 1.157/92, 

Modificada pela Lei 2.123/04) 

Art. 183 a 204 
Art. 235 a 246 

Deliberação Municipal 2.705/70 
Art. 1º (OBS. Apenas para efeito 
de definições ï Lei Revogada) 

Lei de Uso e Ocupação do Solo 
(Lei Municipal 1.469/95 e 1.470/95) 

Arts. 5º e 74 a 82 

PURs - Região Oceânica, Praias  
da Baía e   Região Norte 

Todo o texto 

Lei do PA e classificação e função  
das vias públicas (Lei Municipal 1.595/97) 

Todo o texto 

Lei de uso unifamiliar (Lei Municipal 1.620/97) Todo o texto 

Leis de Vilas (Leis Municipais 1.390/95 e 
2.810/11) 

Todo o texto 

Leis de Uso Residencial Coletivo  
no Plano de Arrendamento  

(Leis Municipais 1.763/90 e 2.511/07) 
Todo o texto 

Minha Casa Minha Vida (Lei Municipal 
2.660/09) 

Todo o texto 

Fonte: Elaboração FGV. 

 

 

2.2 Aspectos da Administração de Niterói 

 

A Prefeitura Municipal de Niterói (PMN) atua por meio de sua estrutura de administração direta e 

indireta com o objetivo de atender às necessidades da população, pela produção de serviços, 

bens e utilidades. Sob o aspecto organizacional, a Prefeitura se compõe de uma estrutura de 

secretarias, autarquias, fundações e demais órgãos. 

 

Neste tópico, foram levantadas informações sobre os órgãos que compõem a Administração 

Pública Municipal de Niterói, com o propósito de identificar informações existentes e disponíveis à 
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população, as principais atribuições de cada um dos entes pesquisados e suas vinculações 

institucionais, além dos principais projetos em andamento viabilizados por contratos e convênios 

firmados entre a PMN e instituições como Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 

Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF), Banco Nacional do Desenvolvimento 

(BNDES) e Caixa Econômica Federal (CEF). Neste capítulo, foram priorizadas as parcerias com o 

BID e BNDES na medida em que possuem em seu escopo ações com foco no fortalecimento e 

ampliação da capacidade de gestão. Em outros capítulos do presente estudo serão abordadas os 

demais projetos em andamento. 

 

Para análise da Administração Municipal de Niterói e seus aspectos institucionais foram utilizados 

como insumos a Lei Orgânica do Município de 2001, entrevistas realizadas, pesquisa à Legislação 

referente à estrutura da Administração Pública do Município de Niterói, Proposta Orçamentária 

2015 do Município de Niterói, além do acesso às páginas eletrônicas da Prefeitura, secretarias e 

demais órgãos.  

 

 

2.3 Estrutura da Administração 

 

Na administração direta e indireta do município de Niterói, foram levantadas informações sobre as 

secretarias municipais e demais entes que a compõe, principais atribuições e vinculações 

institucionais. A estrutura está dividida a partir das seguintes funções: 

 

É Administração; 

É Segurança Pública; 

É Assistência Social; 

É Previdência Social; 

É Saúde; 

É Trabalho; 

É Educação; 

É Cultura; 

É Direitos da Cidadania; 

É Urbanismo; 

É Habitação; 

É Saneamento; 
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É Gestão Ambiental; 

É Ciência e Tecnologia; 

É Agricultura; 

É Indústria; 

É Comércio e Serviço; 

É Comunicações; 

É Transporte; 

É Desporto e Lazer. 

 

Para desempenhar as funções acima, o poder executivo municipal se utiliza da seguinte estrutura: 

 

É Secretaria Executiva do Prefeito: 

Ä Empr. Munic. de Moradia, Urbanização e Saneamento - EMUSA; 

Ä Niterói Empresa de Lazer e Turismo - NELTUR; 

Ä Niterói Prev - NITPREV; 

Ä Fundo Niterói Prev - Financeiro; 

Ä Fundo Niterói Prev - Previdenciário. 

É Gabinete do Vice-Prefeito; 

É Procuradoria Geral do Município; 

É Secretaria Municipal de Participação Social; 

É Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

É Secretaria de Governo; 

É Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos: 

Ä Fundo Municipal para Assistência Social - FMAS; 

Ä Fundo para Infância e Adolescência - FIA. 

É Secretaria Municipal de Administração; 

É Secretaria Municipal de Ordem Pública; 

É Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia: 

Ä Fundo Municipal de Estímulo à Ciência e Tecnologia - FUMCITEC; 

Ä Fundação Municipal de Educação - FME. 

É Secretaria Municipal de Fazenda; 

É Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade: 

Ä Niterói Transporte e Trânsito S/A - NITTRANS; 

Ä Fundo Municipal de Transporte. 
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É Secretaria Munic. de Planejamento, Modernização da Gestão Controle; 

É Secretaria Municipal de Saúde: 

Ä Fundação Municipal de Saúde - FMS; 

Ä Fundo Municipal de Saúde. 

É Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos; 

É Secretaria Municipal da Cultura; 

Ä Fundação de Arte de Niterói - FAN. 

É Secretaria Munic. de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade: 

Ä Companhia de Limpeza de Niterói - CLIN; 

Ä Fundo Municipal de Conservação Ambiental - FMCA. 

É Secretaria Municipal de indústria Naval e Petróleo e Gás; 

É Secretaria Municipal de Desenvolvimento. Econômico; 

É Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

É Secretaria Munic. de Habitação e Regularização Fundiária: 

Ä Fundo Munic. de Habitação de Interesse Social 

É Administrações Regionais do Sapê, Badu e Matapaca: 

Ä Administração Regional do Sapê, Badu e Matapaca; 

Ä Administração Regional do Barreto; 

Ä Administração Regional da Engenhoca; 

Ä Administração Regional do Fonseca; 

Ä Administração Regional de Icaraí; 

Ä Administração Regional do Ingá; 

Ä Administração Regional do Largo da Batalha; 

Ä Administração Regional de São Francisco; 

Ä Administração Regional do Rio D`Ouro; 

Ä Administração Regional da Região Oceânica; 

Ä Administração Regional da Ilha da Conceição; 

Ä Administração Regional do Ponto Cem Réis e Adjacências; 

Ä Administração Regional de Jurujuba; 

Ä Administração Regional de Tenente Jardim. 

 

A figura a seguir apresenta a estrutura da PMN. 
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Figura 2.3.1 - MindMap - Organização Municipal de Niterói 
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A seguir apresentam-se as atribuições dos componentes da estrutura da Prefeitura: 

 

É Secretaria Executiva do Prefeito: ñDespachar com o Prefeito, preparar audi°ncias, 

encaminhar pessoas às autoridades competentes para solução dos seus problemas, 

exercer a direção geral dos órgãos que lhe são diretamente subordinados, coordenar e 

executar ações da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, divulgar projetos e 

elementos que assegurem efetivamente a utilização de serviços, garantindo o exercício 

pleno dos direitos do cidadão". Tais atribuições decorrem da Proposta Orçamentária 

2015 de Niterói.  

 

Ä Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento - EMUSA: 

ñExecu«o da pol²tica de saneamento b§sico; habitação; Desenvolvimento urbano 

integrado; iluminação pública; operacionalização do sistema de água e esgoto; 

cumprimento da legislação e normas de trânsito no âmbito do Município; 

manutenção e reparos de próprios municipais; regularização das áreas carentes 

ocupadas e as pertencentes ao Município; promover a integração econômica e 

social da população de baixa renda, proporcionando-lhe melhoria de moradias e de 

condições de vida, visando reduzir o "déficit" municipal nestes setores e executar 

diretamente ou atrav®s de terceirosò. Tais atribuições decorrem da Proposta 

Orçamentária 2015 de Niterói.  

 

Ä Niterói Empresa de Lazer e Turismo - NELTUR: Promover, coordenar, executar e 

estimular o desenvolvimento do lazer, do turismo e atividades correlatas, bem como 

a promoção de eventos, criação, ampliação, conversão, reconversão e fiscalização 

de equipamentos de lazer e turísticos em estreita consonância com a política de 

desenvolvimento econômico e social do Município. Tais atribuições decorrem da 

Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

Ä NITERÓI PREV ï NITPREV: "Proporcionar assistência social e previdenciária aos 

seus segurados e dependentes; prestar-lhes assistência econômico-financeira; 

proporcionar a aquisição de casa própria, como órgão repassador de recursos do 

Sistema Financeiro de Habitação, através de sua Diretoria de Programas 

Habitacionais" são atribuições estabelecidas de acordo com a Proposta 

Orçamentária de 2015. A NiteróiPrev, segundo sua página na internet, possui a 
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Missão de "Atuar com respeito, profissionalismo e eficiência na prestação de 

serviços previdenciários, gerindo com retidão os recursos dos servidores, dos 

aposentados e pensionistas de Niterói." Conforme a Lei Nº 2.288, de 29/12/2005, o 

ñNiterói Prev é uma Autarquia Municipal, gestora da previdência pública do 

Município, responsável pela concessão e pagamento de pensões, aposentadorias e 

demais benefícios aos servidores municipais, na forma da Lei, sendo vinculado 

diretamente ao Gabinete do Prefeito, gozando de autonomia administrativa, gestão 

financeira e patrimonial próprias, conforme legislação em vigorò. 

 

Ä Fundo Niterói Prev Financeiro: Fundo sob gestão do NITPREV, conforme as Leis 

Nº 2.288, de 29/12/2005, e a Lei 2.667, de 16/12/2009, além do Decreto 10.773, de 

31/07/2010. O ñPlano de Custeio os segurados do Niterói Prev serão subdivididos 

em dois grupos: ... I - GRUPO 1 - Custeado por um fundo financeiro de repartição 

simples: composto pelos atuais servidores aposentados, originários dos órgãos 

patrocinadores da previdência pública Municipal, e por aqueles que, até data da 

aprovação desta Lei, preencherem os requisitos para aposentadoria, que serão 

pagos com receita a ser repassada pelo Tesouro do Município, a partir da data da 

publica«o da presente Lei ...ò 

 

Ä Fundo Niterói Prev Previdenciário: Fundo sob gestão do NITPREV, conforme as 

Leis Nº 2.288, de 29/12/2005, e a Lei 2.667, de 16/12/2009, além do Decreto 

10.773, de 31/07/2010. ñFicam instituídos os Fundos de Previdência do Niterói 

Prev, conforme previsto na Lei 9.717/98 e no art. 71 da Lei nº 4.320/64, 

denominados Fundo de Repartição Simples e Fundo de Capitalização, para garantir 

os planos de benefícios do Niterói Prev, na forma do artigo 19 da presente Lei e 

observando-se os critérios estabelecidos para os regimes próprios de previdência 

pública.ò 

 

É Gabinete do Vice-Prefeito: Segundo o artigo 59 da Lei orgânica do município, de 2011, 

em caso de impedimento do Prefeito, o Vice-Prefeito o substituirá, e de acordo com a 

Proposta Orçamentária 2015 de Niterói são atribuições do Gabinete, ñdesenvolver 

ações e projetos destinados a identificar e incrementar o potencial do município, 

acompanhando as atividades nele desenvolvidas e buscando incrementá-las de forma 

sustentável, estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações de prevenção e 
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defesa permanente contra desastres naturais, bem como coordenar a defesa civil no 

Município, promover a articulação com os demais órgãos centrais dos sistemas 

estadual e federal em sua §rea de atua«oò, dentre outras. 

 

É Procuradoria Geral do Município - PGM: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015 de Niterói, a PGM tem as atribuições de ñAssessorar o Prefeito, o Vice-Prefeito, os 

Órgãos da Administração Direta, os dirigentes de Entidades Autônomas integrantes da 

Administração Indireta do Município, quanto a estes, após ouvir previamente o 

respectivo setor jurídico; Propor ao Prefeito as alterações legais e regulamentares, 

necessárias para atingir os melhores índices de eficiência; Representação e defesa, em 

Juízo ou fora dele, dos interesses do Município, a cobrança da dívida ativa tributária e 

organização das Legislações Federal, Estadual e Municipal; Emitir pareceres sobre 

questões jurídicas; Redigir Projetos de Lei, justificar vetos, Decretos, Regulamentos, 

lavratura de convênios, contratos, termos e outros documentos que disponham sobre 

obriga»es do Munic²pioò. 

 

É Secretaria Municipal de Participação Social - SEMPAS: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015 de Niterói, são suas atribuições "assegurar o acesso aos diversos 

setores, de forma a permitir a agiliza«o do atendimento das solicitações formuladas 

pela Comunidade, de um modo geral, estreitando o relacionamento do Poder Público 

com os diversos setores da sociedade". 

 

É Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SMEL: ñPromover e incentivar as 

atividades esportivas do Município, em todas as duas modalidades e desempenhar 

outras atividades afinsò, de acordo com a Proposta Orament§ria 2015 de Niter·i. 

 

É Secretaria Municipal de Governo - SEMUG: ñAssessorar o Prefeito em suas rela»es 

com a Câmara Municipal, os Órgãos da Administração Direta e Indireta e outras 

instituições públicas e privadas, assessorar o Prefeito em conjunto com a Procuradoria 

Geral do Município em suas relações com o Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro e o Poder Judiciário, coordenar a elaboração do Plano de Governo com a 

participação dos demais Órgãos da Administração Municipal, apresentar relatório 

mensal ao Prefeito Municipal sobre todas as a»es desenvolvidasò, dentre outras 

atribuições, de acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 
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É Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH: "Executar 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Acessibilidade e Cidadania as pol²ticas de 

integra«o social voltadas para os portadores de defici°ncia; integrar os direitos da 

criana, do adolescente e da terceira idade, bem como a articula«o com as institui»es 

privadas de a«o social; realizar projetos especiais de desenvolvimento comunit§rio; 

executar a pol²tica de emprego e de amparo social, especialmente das popula»es de 

baixa renda; zelar pela prote«o dos direitos humanos dos cidad«os niteroienses", são 

suas atribuições de acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

Ä Fundo Municipal para Assistência Social - FMAS: ñFinanciamento, total ou 

parcial, de programas e projetos de assistência social, desenvolvidos pelos órgãos 

da Administração Pública Municipal responsáveis pela execução da Política de 

Assistência Social ou por órgãos conveniados; pagamento pela prestação de 

serviços a entidades conveniadas de direito público, privado e filantrópico para 

execução de programas específicos do setor de assistência social; construção, 

reforma e ampliação de recursos materiais; desenvolvimento e aperfeiçoamento 

dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de 

assist°ncia socialò, são suas atribuições de acordo com a Proposta Orçamentária 

2015 de Niterói. 

 

Ä Fundo para Infância e Adolescência - FIA: ñApoiar financeiramente as entidades 

e instituições, sociais e juridicamente organizadas, e que tenham por finalidade o 

atendimento direto, defesa, proteção, estudo, pesquisa, apoio sociofamiliar e 

garantia dos direitos da criana e do adolescente, prescritos na legisla«o pr·priaò 

(atribuições de acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói). 

 

É Secretaria Municipal de Acessibilidade e Cidadania: "Em conjunto com a Secretaria 

de Assist°ncia Social, executar as pol²ticas de integra«o social voltadas para os 

portadores de defici°ncia", de acordo com a Proposta Orament§ria de 2015. 

 

É Secretaria Municipal de Administração - SMA: Programar, executar e controlar 

atividades de administração em geral, bem como coordenar programas de 

recrutamento, seleção, capacitação e desenvolvimento de recursos humanos, manter 

um relacionamento da Prefeitura com entidades representativas do funcionalismo 
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municipal, são algumas atribuições de acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de 

Niterói. 

 

É Secretaria Municipal de Ordem Pública ï SEOP: "Propor pol²ticas de controle urbano 

municipal, a organiza«o, a fiscaliza«o e a coordena«o de a»es que assegurem a 

preserva«o das posturas urbanas em vias e logradouros p¼blicos nos limites da 

compet°ncia legal do Munic²pio e dos pr·prios municipais; dar apoio ¨s a»es da 

Secretaria Municipal de Urbanismo, nas a»es relativas ¨ fiscaliza«o das posturas 

municipais referente ao uso das vias e logradouros p¼blicos, garantindo a observ©ncia 

das leis, normas e regulamentos; propiciar adequada estrutura«o do espao urbano, 

considerando os problemas que o envolvem notadamente os congestionamentos, a 

polui«o e a ocupa«o desordenada do espao urbano", dentre outras (atribuições de 

acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói). 

 

É Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMECT: ñAssessorar o 

Prefeito nos assuntos relativos ao planejamento e desenvolvimento da educação 

pública; formular a política, planos, programas setoriais; assessorar o chefe do poder 

Executivo na formulação de políticas nas áreas de ciência e tecnologia, coordenar 

análise de investimento e da participação governamental em projetos públicos e 

privados de caráter científico e tecnológico de interesse para o Município" são algumas 

das suas atribuições segundo a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

Ä Fundo Municipal de Estímulo à Ciência e Tecnologia - FUMCITEC: De acordo 

com a Lei Nº 3087, de 26/06/2014 e Decreto Nº 10.402/2008, cabe ao Fundo ñdar 

suporte financeiro à execução de programas e projetos de desenvolvimento 

científico e tecnológico de interesse do município, e que objetivem: o 

aprimoramento das condições de atuação do Poder Público Municipal, 

notadamente no que se refere à identificação e equacionamento das 

potencialidades do Município; melhoria das condições de vida da população, 

notadamente no que se refere aos padrões de saúde, educação, habitação, 

transporte e meio-ambiente; fortalecimento e ampliação da base tecnológica, 

constitu²da por unidades de ensino, pesquisa...ò, dentre outras atribuições. 
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Ä Fundação Municipal de Educação - FME: ñGarantir o ensino fundamental, 

obrigatório e gratuito inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 

própria, garantir o acesso às escolas municipais, em igualdade de condições, de 

crianças adolescentes portadores de deficiência física, atender em creche e pré-

escola as crianças de zero a seis anos de idade, promover atendimento ao 

educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares e de 

material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, Recensear 

os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 

ou responsáveis, pela frequência à escola, estabelecer conteúdos mínimos para o 

ensino fundamental, de forma a assegurar formação básica comum, respeitando os 

valores culturais e art²sticos, nacionais e regionais.ò (atribuições de acordo com a 

Proposta Orçamentária de 2015). 

 

É Secretaria Municipal de Fazenda - SMF: ñAssessorar o Prefeito nos assuntos relativos 

à formulação das políticas tributária e financeira, integrar as atividades fazendárias do 

Município à atuação das demais esferas de Governo na mesma área, exercer o controle 

geral das receitas e despesas, coordenar, supervisionar e normatizar as atividades 

contábeis e a gestão financeira dos Órgãos e Entidades Municipais, coordenar os 

estudos e pesquisas e supervisionar as atividades concernentes à região e atualização 

da Legislação Tributária e Financeira, assim como os relativos ao lançamento e 

cobrança dos tributos, a atualização dos cadastros fiscais e o processamento da 

arrecadação, coordenar o Concurso de Prognósticos Numéricos, a ser explorado 

diretamente ou através de terceiros, elaborar o PPA, LDO, LOA e Créditos Adicionais, 

com apoio técnico da Controladoria Geral do Município", dentre outras atribuições, 

segundo documento da Proposta Orçamentária 2015. 

 

É Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade - SMU: "Assessorar o Prefeito nas 

quest»es relativas ao desenvolvimento urbano do Munic²pio; Promover a realiza«o de 

estudos e projetos urban²sticos; promover em conjunto com a Secretaria Municipal 

Segurana e Controle Urbano a defini«o de normas reguladoras da ocupa«o urbana; 

Promover a manuten«o do Cadastro T®cnico Municipal; buscar e executar solu»es 

para melhorar a mobilidade urbana; atuar como ·rg«o executivo rodovi§rio e de tr©nsito 

do munic²pio de Niter·i", de acordo com a Proposta Orament§ria 2015 de Niter·i. 
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Ä NitTrans - Niterói Transporte e Trânsito ñ£ respons§vel pelo planejamento e 

gerenciamento técnico-operacional do sistema de transportes e trânsito e do 

sistema viário da cidade, em conformidade com as políticas públicas adotadas pelo 

Governo Municipal.ò, de acordo com a página na internet da Secretaria. De acordo 

com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói, a NitTrans tem as atribuições de 

ñPlanejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar a presta«o de servios p¼blicos 

relativos a transporte coletivo e individual de passageiros, tráfego, trânsito e 

sistema vi§rio municipalò. 

 

Ä Fundo Municipal de Transporte: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015 

de Niterói, o Fundo Municipal de Transporte tem por atribui«o: ñcaptação e 

aplicação de recursos, com escrituração contábil própria, atendidas a legislação 

federal e estadual e as normas emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro; prover recursos e custear o pagamento dos créditos correspondentes 

às gratuidades previstas no artigo 279 e seus incisos, da Lei Orgânica do Município, 

exceção feita às gratuidades dos idosos acima de 65 anos e dos trabalhadores 

rodoviários devidamente identificados, cujo transporte continuará isento do 

pagamento de tarifas, tudo sem prejuízo da utilização obrigatória do cartão 

eletr¹nico do Bilhete Đnico Municipal para frui«o do benef²cioò. 

 

É Secretaria Municipal de Planejamento, Modernização da Gestão e Controle - 

SEPLAG: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói, a SEPLAG tem por 

atribui«o: ñverificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliar o 

cumprimento das metas do PPA e da execução do Orçamento Municipal e dar apoio 

técnico à Secretaria Municipal de Fazenda para elaboração do Orçamento; comprovar 

legalidade eficácia, eficiência e economicidade de gestão dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta do Município; controlar operações de Crédito e dos 

direitos e haveres municipais; examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e 

financeiras dos órgãos municipais; examinar a prestação de contas dos agentes da 

administração municipais responsáveis por bens e valores sob a guarda da Fazenda 

Municipal; examinar a execução da despesa, verificando a regularidade das licitações e 

contratos, sob os aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade; examinar a 

execução da receita, bem como as operaç»es de cr®ditos adicionais ¨ conta ñrestos a 

pagarò e as ñdespesas de exerc²cios anterioresò; acompanhar a contabilização dos 
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recursos de convênios, examinando as despesas correspondentes e respectivas 

prestações de contas; no apoio externo, organizar, executar a programação da auditoria 

contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e pessoal nos órgãos sob o 

seu controle, enviando ao TCE os respectivos relatórios, pareceres e certificados de 

auditoria; no controle interno, a Controladoria efetuará a fiscalização dos atos, contratos 

e convênios da administração direta e indireta municipal; verificar qualquer 

irregularidade ou ilegalidade em ato ou contrato, a Controladoria Geral do Município 

dará ciência ao Prefeito Municipal, sob pena de responsabilidade solidária; Formular 

políticas e diretrizes para a gestão pública; Monitorar a implementação de projetos 

estratégicos da Prefeitura; Coordenar ações e projetos estratégicos de inovação e 

melhoria da gestão na Administração Pública Municipal; Promover o planejamento do 

desenvolvimento sustent§vel, atrav®s da elabora«o de planos de m®dio e longo prazoò. 

 

É Secretaria Municipal de Saúde - SMS: ñAssessorar o Prefeito em assuntos pertinentes 

ao planejamento e desenvolvimento das ações de saúde pública; coordenar as ações 

da Fundação Municipal de Saúde, do Conselho Municipal de Saúde e do Fundo 

Municipal de Saúde; propor e coordenar a execução das políticas e diretrizes 

governamentais para o setor; promover a expansão do Programa "Médico de Família"; 

promover a integração das intervenções na §rea de sa¼de desenvolvidas pelo Munic²pio 

com as demais esferas do governo e da iniciativa privada; elaborar planos, programas e 

projetos no campo da sa¼de p¼blica", dentre outras atribuições, segundo documento da 

Proposta Orçamentária 2015. 

 

Ä Fundação Municipal de Saúde: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de 

Niterói, esta fundação tem por atribui«o: ñexecutar a política de saúde do Governo 

Municipal, assegurando a redução do risco de doenças e de outros agravos e o 

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde; prestar assistência 

à saúde em todos os níveis, de forma universalizada, com garantia de acesso 

igualitário e gratuito à população do Município; administrar e exercer o controle 

operacional das unidades de saúde do Município e de outros órgãos públicos que 

vierem a ser municipalizados; operacionalizar e executar a política municipal de 

sa¼deò. 
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Ä Fundo Municipal de Saúde: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de 

Niterói, este fundo tem por atribui«o: ñCriar condições financeiras e de gerência 

dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou 

coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através da Fundação Municipal 

de Saúde, compreendendo: I - o atendimento à Saúde universalizado, integral, 

regionalizado e hierarquizado; II - a vigilância sanitária; III - a vigilância 

epidemiológica e ações de saúde de interesse individual coletivo correspondente; 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele 

compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organizações 

competentes das esferas federal e estadualò. 

 

É Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SECONSER: 

"Assessorar o Prefeito na formula«o das pol²ticas e diretrizes das a»es quanto ¨s 

obras p¼blicas, a manuten«o de equipamentos urbanos e a opera«o dos servios de 

interesse p¼blico; promover a elabora«o dos programas e projetos de obras p¼blicas e 

conserva«o urbana; promover a realiza«o de estudos e pesquisas, destinados ¨ 

melhoria dos servios p¼blicos e dos equipamentos urbanos, bem como a amplia«o da 

malha vi§ria e das condi»es de circula«o urbana; executar as obras e servios de 

conserva«o da cidade", dentre outras atribuições, de acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

É Secretaria Municipal da Cultura - SMC: "Coordenar a política cultural do Município, a 

promoção e o incentivo às iniciativas culturais e artísticas, a proteção e fiscalização do 

patrimônio cultural do Município e desempenhar outras atividades afins", de acordo com 

a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

Ä Fundação de Arte de Niterói - FAN: "Desenvolvimento e aprimoramento art²stico 

nos campos de m¼sica, de dana, de teatro, da literatura, da poesia e 

manifesta»es culturais; preserva«o e aumento das cole»es dos museus, bem 

como o desenvolvimento de sua a«o educativa e cultural; promover a forma«o e 

aprimoramento de profissionais, bem como a pesquisa de novas linguagens no 

campo das artes; celebrar conv°nios, contratos e outros ajustes equivalentes com 

entidades p¼blicas e privadas do pa²s e do exterior, no interesse da §rea cultural 

sob sua influ°ncia e incentivo, observada a legisla«o pertinente; promover 



 

33 / 299 
 

FGV Projetos CE Nº 1345/15 
Este relatório contém informações confidenciais.  Caso você não seja a pessoa autorizada a recebê-lo, não deverá utilizá-lo, 

copiá-lo ou revelar o seu conteúdo. 

exposi»es itinerantes, cursos, semin§rios e visitas orientadas para a comunidade 

ou para preparo e descobertas de novos valores para o mundo das artes; preparar 

ou propor a produ«o de material visual, f¹nico e gr§fico em conson©ncia com o 

planejamento aprovado" de acordo com a Proposta Orçamentária 2015. 

 

É Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade - 

SMARHS: Executar as pol²ticas ligadas ao meio ambiente e aos recursos h²dricos do 

Munic²pio, elaborar estudos e projetos de desenvolvimento de manuten«o dos 

recursos naturais e paisag²sticos e a normatiza«o e fiscaliza«o do uso do patrim¹nio 

ambiental; Mobiliza«o da coletividade atrav®s de a»es conjuntas, visando dar uma 

dimens«o essencialmente humana aos diversos setores de atividade, de acordo com a 

Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

Ä Companhia de Limpeza Urbana de Niterói - CLIN: "Limpeza e saneamento de 

logradouros p¼blicos; coleta de lixo residencial, hospitalar, comercial e industrial; 

recupera«o, industrializa«o e comercializa«o de todo res²duo s·lido e seus 

derivados; Institui«o, cobrana e arrecada«o de preos e tarifas pela presta«o 

de servios p¼blicos e especiais de limpeza e remo«o de lixo; execu«o de obras 

comunit§rias, em car§ter de emerg°ncia, nas §reas da defesa civil e segurana; 

melhoria e prote«o do meio ambiente", de acordo com a Proposta Orament§ria 

2015. 

 

Ä Fundo Municipal de Conservação Ambiental - FMCA: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015 de Niterói, o FMCA tem por atribui«o: ñadministrar os recursos 

do Fundo na implantação e gerenciamento das unidades municipais de 

conservação ambiental, na gestão dos recursos hídricos e na realização de 

programas e projetos necessários para a gestão, controle e a recuperação 

ambientalò. 

 

É Secretaria Municipal de Indústria Naval, Petróleo e Gás: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñformular e executar a política municipal de 

desenvolvimento na área de indústria naval; realizar e incentivar estudos e pesquisas 

nas áreas afins, supervisionando a coordenação e execução de planos, programas e 

projetos; incentivar e apoiar as atividades da iniciativa privada, relacionadas com a 
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indústria naval; coordenar ações de incentivo à indústria de construção naval, face sua 

significativa importância para o município; coordenar e apoiar os contatos com as 

diversas ag°ncias de fomento nacionais e internacionaisò. 

 

É Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEN: ñPlanejar, ordenar, 

controlar e promover o desenvolvimento sustentável nas diversas áreas, como 

instrumento de política pública de valorização da qualidade de vida, contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico e político da população, inclusive por meio das ações 

participativas, possibilitar a geração de novos negócios e empregos, direcionando seus 

esforços no sentido de impulsionar o maior desenvolvimento econômico do município", 

dentre outras atribuições, de acordo com a Proposta Orçamentária 2015 de Niterói. 

 

É Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMO: "Executar as obras e serviços 

relacionados ¨ infraestrutura da cidade" de acordo com a Proposta Orament§ria 2015 

de Niterói. 

 

É Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - SMH: ñImplementar 

programas, em conformidade com as diretrizes do Plano Diretor do Município, 

destinados a facilitar o acesso da população de baixa renda à habitação, melhoria da 

moradia e das condições de habitabilidade como elemento essencial no atendimento do 

princípio da função social da cidade, além de outras funções correlatas e desempenhar 

outras atividades afinsò, de acordo com a Proposta Orament§ria 2015 de Niter·i. 

 

Ä Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social: "Dar suporte financeiro às 

políticas municipais de desenvolvimento urbano e de habitação para população de 

baixa renda", de acordo com a Proposta Orçamentária 2015. 

 

É Administrações Regionais: Além das secretarias, autarquias, fundações e demais 

entes, a Administração Pública de Niterói conta com as estruturas de Administração 

Regional, de forma a possibilitar sua atuação mais próxima à realidade dos munícipes.  

Segue a relação de administrações regionais: 

 

Ä Administração Regional do Sapê, Badu e Matapaca: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de 
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Governo na região correspondente aos bairros do Sapê, Badu e Matapaca; 

fiscalizar os serviços municipais em sua região, referentes à limpeza de rios, praças 

e parques, e supervisionar as obras localizadas na sua área de atuação; atender ao 

público de sua região no que diz respeito à abertura de processos, recebimentos de 

reclamações e esclarecimento de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; 

organizar com as comunidades, reunião para elaboração do Orçamento 

Participativo, indicando prioridades nas respectivas §reasò. 

 

Ä Administração Regional da Engenhoca: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de Governo na região 

correspondente aos bairros da Engenhoca e Morro do Castro; fiscalizar os serviços 

municipais em sua região, referentes a limpeza de rios, praças e parques, e 

supervisionar as obras localizadas na sua área de atuação; atender ao público de 

sua região no que diz respeito a abertura de processos, recebimentos de 

reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; 

organizar com as comunidades, reunião para elaboração do Orçamento 

Participativo, indicando prioridades nas respectivas §reasò. 

 

Ä Administração da Região Oceânica: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015, as atribui»es da Administra«o Regional s«o: ñcoordenar a política de ações 

de Governo na região correspondente aos bairros de Piratininga, Camboinhas, 

Jardim Imbuí, Santo Antônio, Cafubá, Jacaré, Itacoatiara, Itaipu, Engenho do Mato; 

Organizar com as comunidades, reuniões para elaboração do Orçamento 

Participativo, indicando as prioridades nas respectivas áreas; fiscalizar os serviços 

municipais em sua região, referentes a limpeza de rios, canais, galerias pluviais, 

praças e parques; atender ao público da sua região no que diz respeito à abertura 

de processos, recebimentos de reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas 

aos seus serviços municipais; identificar as car°ncias e aspira»es locaisò. 

 

Ä Administração Regional da Ilha da Conceição: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de 

Governo na região correspondente ao bairro da Ilha da Conceição; organizar com 

as comunidades, reuniões para elaboração do Orçamento Participativo, indicando 

as prioridades nas respectivas áreas; fiscalizar os serviços municipais em sua 
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região, referentes à limpeza de rios, canais, galerias pluviais, praças e parques; 

atender ao público da sua região no que diz respeito à abertura de processos, 

recebimentos de reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas aos seus 

servios municipaisò. 

 

Ä Administração Regional de Icaraí: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015, 

suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de Governo na região 

correspondente aos bairros de Icaraí, Vital Brazil, Santa Rosa, Pé Pequeno, 

Cubango, Viçoso Jardim e Viradouro; fiscalizar os serviços municipais em sua 

região, referentes a limpeza de rios, praças e parques, e supervisionar as obras 

localizadas na sua área de atuação; atender ao público de sua região no que diz 

respeito à abertura de processos, recebimentos de reclamações e esclarecimentos 

de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; organizar com as comunidades, 

reunião para elaboração do Orçamento Participativo, indicando prioridades nas 

respectivas §reasò. 

 

Ä Administração Regional de Santa Rosa: 

Atualmente, o Administrador Regional de Icaraí responde também pela região de 

Santa Rosa. 

 

Ä Administração Regional do Fonseca: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de Governo na região 

correspondente aos bairros e logradouros de parte do bairro do Fonseca; fiscalizar 

os serviços municipais em sua região, referentes a limpeza de rios, praças e 

parques, e supervisionar as obras localizadas na sua área de atuação; atender ao 

público de sua região no que diz respeito a abertura de processos, recebimentos de 

reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; 

organizar com as comunidades, reunião para elaboração do Orçamento 

Participativo, indicando prioridades nas respectivas §reasò. 

 

Ä Administração Regional do Barreto: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de Governo na região 

correspondente aos bairros do Barreto, e parte do bairro de Santana e Ilha da 

Conceição; fiscalizar os serviços municipais em sua região, referentes à limpeza de 
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rios, praças e parques, e supervisionar as obras localizadas na sua área de 

atuação; atender ao público de sua região no que diz respeito à abertura de 

processos, recebimentos de reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas 

aos seus serviços municipais; organizar com as comunidades, reunião para 

elaboração do Orçamento Participativo, indicando prioridades nas respectivas 

áreasò. 

 

Ä Administração Regional do Ingá: De acordo com a Proposta Orçamentária 2015, 

suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de Governo na região 

correspondente aos bairros do Centro, Fátima, Ponta D'Areia, Ingá, Boa Viagem, 

São Domingos, Gragoatá e a localidade do Morro do Estado; fiscalizar os serviços 

municipais em sua região, referentes a limpeza de rios, praças e parques, e 

supervisionar as obras localizadas na sua área de atuação; atender ao público de 

sua região no que diz respeito à abertura de processos, recebimentos de 

reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; 

organizar com as comunidades, reunião para elaboração do Orçamento 

Participativo, indicando prioridades nas respectivas §reasò. 

 

Ä Administração Regional do Rio do Ouro: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de 

Governo na região correspondente aos bairros de Rio D'Ouro, Muriqui, Vila 

Progresso, Várzea das Moças e Maria Paula; organizar com as comunidades, 

reuniões para elaboração do Orçamento Participativo, indicando as prioridades nas 

respectivas áreas; fiscalizar os serviços municipais em sua região, referentes à 

limpeza de rios, canais, galerias pluviais, praças e parques; atender ao público de 

sua região no que diz respeito à abertura de processos, recebimentos de 

reclamações e esclarecimentos de dúvidas relativas aos seus servios municipaisò. 

 

Ä Administração Regional do Largo da Batalha: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, as atribui»es da Administra«o Regional s«o: ñcoordenar a 

política de ações de Governo na região correspondente aos bairros de Largo da 

Batalha, Maceió e Cantagalo; fiscalizar os serviços municipais em sua região, 

referentes à limpeza de rios, praças e parques, e supervisionar as obras localizadas 

na sua área de atuação; atender ao público de sua região no que diz respeito à 
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abertura de processos, recebimentos de reclamações e esclarecimento de dúvidas 

relativas aos seus serviços municipais; organizar com as comunidades, reunião 

para elaboração do Orçamento Participativo, indicando prioridades nas respectivas 

§reasò. 

 

Ä Administração Regional do Ponto Cem Réis e Adjacências: De acordo com a 

Proposta Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações 

de Governo na região correspondente aos bairros de São Lourenço e parte do 

Bairro de Santana; organizar com as comunidades, reuniões para elaboração do 

Orçamento Participativo, indicando as prioridades nas respectivas áreas; fiscalizar 

os serviços municipais em sua região, referentes a limpeza de rios, canais, galerias 

pluviais, praças e parques; atender ao público da sua região no que diz respeito à 

abertura de processos, recebimentos de reclamações e esclarecimentos de dúvidas 

relativas aos seus servios municipaisò. 

 

Ä Administração Regional de Jurujuba: De acordo com a Proposta Orçamentária 

2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenação política das ações governamentais na 

região correspondente ao(s) bairro(s) de Jurujuba; identificação das carências e 

aspirações locais; articulação de parcerias para realização de iniciativas de 

interesse comunit§rioò. 

 

Ä Administração Regional de Tenente Jardim: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenação política das ações 

governamentais na região correspondente ao(s) bairro(s) de Tenente Jardim; 

identificação das carências e aspirações locais; articulação de parcerias para 

realiza«o de iniciativas de interesse comunit§rioò. 

 

Ä Administração Regional de São Francisco: De acordo com a Proposta 

Orçamentária 2015, suas atribui»es s«o: ñcoordenar a política de ações de 

Governo na região correspondente aos bairros de São Francisco, Cachoeiras, 

Charitas e Preventório; fiscalizar os serviços municipais em sua região, referentes a 

limpeza de rios, praças e parques; atender ao público de sua região no que diz 

respeito a abertura de processos, recebimentos de reclamações e esclarecimentos 

de dúvidas relativas aos seus serviços municipais; organizar com as comunidades 
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reunião para elaboração do Orçamento Participativo, indicando prioridades nas 

respectivas §reasò. 

 

É Conselhos Municipais de Políticas Públicas: Os conselhos de políticas públicas são 

órgãos colegiados do qual participam diversos setores da sociedade ï poder público, 

associações e comissões de moradores, iniciativa privada, operadores de serviços, 

dentre outros ï no sentido de debaterem acerca de políticas públicas pertinentes aos 

municípios. Tais instâncias representam um avanço em termos de governança na 

medida em que tratam de políticas públicas e ações de governo transversais e de 

interesse de órgãos diversos, sejam eles da administração pública ou não, e conferem 

um caráter mais democrático ao processo de tomada de decisão.   

 

No município de Niterói, destacam-se alguns conselhos de políticas públicas 

acompanhados desde o início do projeto de assessoria técnica realizado pela equipe da 

FGV na medida em que guardam uma relação direta com a revisão do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano (PDDU). Destaca-se, sobretudo, o Conselho Municipal de 

Política Urbana de Niterói (COMPUR). 

 

Instituído pela Lei nº 2.123, de 03 de fevereiro de 20041, o COMPUR foi instalado 

mediante acordos entre segmentos sociais diversos e a Prefeitura, os quais estavam 

mobilizados em torno da 1ª Conferência Municipal na busca pela incorporação de novos 

instrumentos previstos no Estatuto da Cidade.  

 

Vinculado ao órgão gestor da Política Urbana Municipal, a Secretaria de Urbanismo e 

Mobilidade (SMU), e conforme descrito no artigo 104 da Lei municipal nº 2123, de 03 de 

fevereiro de 2004, o COMPUR é: 

 

(...) órgão colegiado que reúne representantes do poder público e da sociedade 
civil, permanente e deliberativo, conforme suas atribuições, integrante da 
administração pública municipal, tendo por finalidade assessorar, estudar e propor 
diretrizes para o desenvolvimento urbano com participação social e integração das 
políticas fundiária e de habitação, de saneamento ambiental e de trânsito, 
transporte e mobilidade urbana.ò (Lei nÜ 2123, de 03 de fevereiro de 2004).  

 

                                                

1
 Estabelece instrumentos municipais da política urbana, adicionando, modificando e substituindo artigos da Lei nº 

1.157, de 29 de dezembro de 1992 (Plano Diretor), nos termos da Lei Federal 10.257 de 10.07.2002 ï Estatuto da 
Cidade. 
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Cabe ressaltar, contudo, que em seu regimento interno o conselho é descrito enquanto 

instância deliberativa e consultiva, diferenciando-se da descrição supracitada.  

 

São atribuições do COMPUR: 

 

i. Propor, debater e aprovar diretrizes para a aplicação de instrumentos da política de 

desenvolvimento urbano e das políticas setoriais em consonância com as 

deliberações da Conferência Nacional das Cidades. 

ii.  Propor, debater e aprovar diretrizes e normas para a implantação dos programas a 

serem formulados pelos órgãos da administração pública municipal relacionados à 

política urbana.  

iii. Acompanhar e avaliar a execução da política urbana municipal e recomendar as 

providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos.  

iv. Propor a edição de normas municipais de direito urbanístico e manifestar-se sobre 

propostas de criação e de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento 

urbano.  

v. Emitir orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei Federal 10.257/ 

2001 - "Estatuto da Cidade" e demais legislação e atos normativos relaciona dos a o 

desenvolvimento urbano municipal.  

vi. Propor aos órgãos competentes medidas e normas para implementação, 

acompanhamento, avaliação da legislação urbanística, e em especial do Plano 

Diretor.  

vii. Sugerir eventos destinados a estimular a conscientização sobre os problemas 

urbanos e o conhecimento da legislação pertinente, e a discutir soluções alternativas 

para a gestão da Cidade, bem como outros temas referentes à política urbana e 

ambiental do Município. 

viii. Propor a criação de mecanismos de articulação entre os programas e os recursos 

municipais de impacto sobre o desenvolvimento urbano.  

ix. Promover mecanismos de cooperação entre os governos da União, Estado, e os 

municípios da Região Metropolitana e a sociedade na formulação e execução da 

política municipal e regional de desenvolvimento urbano.  

x. Promover a integração da política urbana com as políticas socioeconômicas e 

ambientais municipais e regionais.  
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xi. Promover a integração dos temas da Conferência das Cidades com as demais 

conferências de âmbito municipal e regional.  

xii. Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões.  

xiii. Convocar e organizar a cada dois anos a etapa preparatória municipal da 

Conferência Nacional das Cidades.  

xiv. Propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminários ou cursos afetos a 

política de desenvolvimento urbano.  

xv. Opinar sobre todos os assuntos que lhe forem remetidos, pela sociedade civil 

organizada e pelo Poder Público, relativos à política urbana e aos instrumentos 

previstos no Plano Diretor.  

xvi. Elaborar e aprovar o regimento interno e formas de funcionamento do Conselho e 

das suas câmaras setoriais 

 

 

2.4 Projetos em andamento (Contratos e Convênios) 

 

Vinculado à Vice Prefeitura do Município de Niterói, está o Escritório de Gestão de Projetos (EGP-

NIT), cuja atuação é voltada para a coordenação dos projetos estratégicos da Prefeitura, a 

articulação do trabalho dos diferentes órgãos municipais no que se refere aos projetos 

transversais à estrutura formal da prefeitura e a captação de recursos orçamentários. 

 

O EGP-NIT foi instituído pela Lei nº 3023 de 2013 e tem como finalidade: 

 

É Elaborar o modelo de Gestão de Projetos do Município de Niterói; 

É Identificar os entraves gerenciais que dificultam a execução dos projetos e apontar as 

soluções para contorná-los; 

É Realizar a captação e intermediação do Município de Niterói com as fontes 

financiadoras de projetos da União, do estado do Rio de Janeiro, dos bancos públicos, 

dos bancos multilaterais, das organizações internacionais e da iniciativa privada; 

É Inscrever todos os convênios com a União e entidades federais no SINCONV. 

 

Dentre as iniciativas observadas e coordenadas e/ou acompanhadas pelo EGP-NIT, destacam-se 

aquelas que derivam de convênios e contratos de financiamento junto ao Banco Interamericano 
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de Desenvolvimento (BID), Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF), Banco Nacional 

do Desenvolvimento (BNDES) e Caixa Econômica Federal (CEF).  

 

Cabe ressaltar que as iniciativas descritas a seguir representam esforços da Prefeitura Municipal 

de Niterói no sentido de melhorar a sua capacidade de gestão e atuação em diferentes setores, a 

partir de ações que buscam integração de dados, melhoria de fluxos de informação, 

gerenciamento de informações, dentre outros. Contudo, elas não esgotam as iniciativas 

atualmente em curso no âmbito da prefeitura.  

 

Nesse sentido, a descrição a seguir priorizou algumas destas iniciativas no âmbito de 

convênios/contratos firmados entre a Prefeitura Municipal de Niterói junto ao BID e ao BNDES, 

além de outras apresentadas pela equipe da prefeitura ï mais especificamente pela vice prefeitura 

municipal a partir de seu escritório de projetos. 

 

 

2.4.1 Contrato BID 

 

O contrato junto ao BID visa à implementação do PROCIDADES, mecanismo de crédito que 

financia projetos de desenvolvimento urbano integrado com objetivo de fortalecer a administração 

municipal de modo a permitir o incremento de sua eficiência e ampliação dos serviços públicos. 

Recebem tal apoio setores como os de transporte, saneamento, saúde, educação, gestão 

ambiental e serviços urbanos. 

 

A execução do programa, por sua vez, é responsabilidade da UGP (Unidade de Gestão do 

Programa), a qual é composta pela equipe técnica do EGP-NIT e apoiada por consultores 

contratados para a realização de atividades específicas.  

  

O programa é estruturado a partir de quatro componentes básicos: 

 

 

1) Urbanização de comunidades e inclusão social 

 

Este componente visa melhorar a qualidade de vida dos residentes do município de 

Niterói a partir da execução de projetos urbanos e sociais. Tais intervenções buscam, 
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sobretudo, melhorar as condições de urbanização e saneamento ambiental de bairros 

de baixa renda e ampliar a rede de equipamentos e serviços sociais a partir de 

intervenções nas seguintes áreas: 

 

i. Infraestrutura básica (saneamento básico, drenagem, pavimentação, contenção de 

encostas, iluminação pública e coleta de lixo); 

ii. Serviços sociais (creches, centros comunitários, praças e áreas esportivas); 

iii. Regularização fundiária (atividades de assistência técnica e jurídica, 

desenvolvimento comunitário);  

iv. Reassentamento de famílias. 

 

2) Mobilidade Urbana 

 

Este componente tem por finalidade melhorar as condições de mobilidade, integração e 

segurança no transporte. Diante da existência de projetos relevantes em curso na área 

de mobilidade urbana, como a Transoceânica, o financiamento do BID ï segundo 

informações da equipe da vice-prefeitura ï foi direcionada à implantação de um sistema 

integrado de semáforos inteligentes com CTA, além da implantação de um Centro de 

Controle Operacional (CCO).   

 

3) Requalificação de Áreas do Centro 

 

Segundo informações da vice-prefeitura, a verba referente a este eixo foi destinada 

exclusivamente a requalificação do Parque das Águas de Niterói, pois a Operação 

Urbana Consorciada (OUC) já representa um projeto de grande porte voltado para a 

requalificação da região central do município. Como contrapartida da prefeitura, foram 

aceitos pelo BID a reforma do Jardim São João e da Praça da Cantareira. 

 

4) Fortalecimento Institucional 

 

As ações previstas no eixo de fortalecimento institucional têm por objetivo o 

fortalecimento da capacidade técnica e administrativa mediante a melhoria da estrutura 

de planejamento, modernização de sistemas de informação e capacitação dos 

funcionários da prefeitura. 
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Este componente é subdividido em três iniciativas: 

 

i. Cursos de capacitação de pessoal; 

ii. Aquisição de equipamentos; e 

iii. Estruturação do sistema de informações georreferenciadas e do Cadastro Territorial 

Multifinalitário (CTM) do Município de Niterói. 

 

As duas primeiras iniciativas almejam a promoção de qualificação e ferramentas de caráter 

operacional para atividades referentes à gestão municipal, gestão de projetos, gestão fiscal e 

gestão ambiental. Seus beneficiários são órgãos diretamente ligados ao PROCIDADES, além da 

Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS). Esta secretaria 

será apoiada na regulamentação e consolidação do código municipal de meio ambiente e do 

sistema municipal de licenciamento de atividades contaminantes bem como provisão de 

equipamentos e capacitação de pessoal.  

  

Para a estruturação do CTM, estão envolvidas a Secretaria de Urbanismo e Mobilidade (SMU), 

Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) e a Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 

Sustentabilidade (SMARHS). As demais secretarias não contempladas pelo contrato junto ao BID, 

segundo informações fornecidas pela equipe da Vice Prefeitura, terão também um cadastro, 

contudo via convênio junto ao BNDES.  

 

 

2.4.2 Convênio BNDES 

 

Junto ao BNDES, a Prefeitura Municipal de Niterói está obtendo recursos no âmbito do Programa 

de Modernização da Administração Tributária (PMAT).  

 

Dentre as ações previstas, estão incluídas: 

 

1) Adequação da Central de Atendimento ao Cidadão; 

2) Adequação da Infraestrutura Tecnológica da prefeitura; 

3) Implantação de: 

i. Plano Estratégico; 

i. Sistema de Gerenciamento de Projetos; 
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ii. Programa de Transparência Pública; 

iii. Gestão Eletrônica de Documentos e Tramitação de Processos e Sala de 

Monitoramento e Controle; 

iv. Reforma de Instalações; 

v. Aquisição de softwares de apoio;  

vi. Contratação de consultoria e desenvolvimento do Sistema de Informações 

Geográficas (SIG) e do Cadastro Multifinalitário. 

 

 

2.4.3 Outras iniciativas 

 

Em reunião realizada no dia 09 de abril de 2015, a equipe do EGP-NIT apresentou a plataforma 

colaborativa pública Colab.re, a qual pode ser acessada a partir de um aplicativo para celulares 

apple e smartphones. A partir do uso deste aplicativo, permite-se que a população identifique e 

compartilhe em redes sociais irregularidades na sua cidade em uma base georreferenciada, de 

modo que o poder público possa tomar medidas corretivas e preventivas. Além disso, o aplicativo 

possui espaços para os usuários proporem melhorias capazes de alterar a dinâmica local e 

avaliem a qualidade dos espaços e serviços públicos. 

 

O ambiente web do aplicativo é apresentado a partir de três diferentes interfaces (vide figuras a 

seguir). A primeira apresenta um resumo de perfil daqueles que utilizaram a ferramenta, bem 

como as principais categorias resultantes das contribuições referentes às fiscalizações, propostas 

e avaliações dos usuários. A segunda interface apresenta o mapa, no qual podem ser 

visualizadas as fiscalizações, propostas e avaliações dos usuários de modo georreferenciado. Na 

terceira e última interface, são apresentadas as publicações dos usuários, com fotos e 

detalhamento do que foi apontado.  
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Figura 2.4.3.1 - Interface - Resumo 

 
 

Figura 2.4.3.2 - Interface - Mapa 

 



 

47 / 299 
 

FGV Projetos CE Nº 1345/15 
Este relatório contém informações confidenciais.  Caso você não seja a pessoa autorizada a recebê-lo, não deverá utilizá-lo, 

copiá-lo ou revelar o seu conteúdo. 

Figura 2.4.3.3 - Interface - Publicações 

 

 

Além da plataforma colaborativa, outra iniciativa sob a coordenação da vice-prefeitura e 

apresentada à equipe da FGV é o Sistema de Gerenciamento de Projetos (Sistema EPG NIT), 

cujo objetivo é o gerenciamento de diferentes ações e obras em curso no município de Niterói a 

partir da avaliação de situação física e financeira destas ações, bem como os pontos críticos 

intrínsecos a cada uma delas.  
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3. Contextualização do Município de Niterói 

 

O município de Niterói localiza-se na Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro (RMRJ), 

na orla oriental da baía de Guanabara e faz divisa com os municípios de São Gonçalo e Maricá. 

 

A RMRJ é formada por 21 municípios2, que juntos, segundo as estimativas populacionais do 

IBGE, somam 74% da população do Estado do Rio de Janeiro. O município mais populoso é o Rio 

de Janeiro, que concentra 53% da população da Região Metropolitana, seguidos por São Gonçalo 

(8%), Duque de Caxias (7%), Nova Iguaçu (7%) e Niterói (4%). 

 

                                                

2 
A Região Metropolitana do Rio de Janeiro foi criada pela Lei Complementar Federal n° 20, de 1° de julho de 1974, 

incialmente com 14 municípios. Ao longo do tempo ocorreram modificações na composição de municípios, que tem na 
Lei Complementar Estadual nº 158 de 2013 a instituição da Região Metropolitana do Rio de Janeiro com os seguintes 
municípios: Rio de Janeiro, Belford Roxo, Duque de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Japeri, Magé, Maricá, Mesquita, 
Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Queimados, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica, Tanguá, Itaguaí, 
Rio Bonito e Cachoeiras de Macacu. 
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Mapa 3.1 - Mapa da Localização do Estado Rio de Janeiro nas  

Regiões Hidrográficas do Brasil  

 

Fonte: CEPERJ, 2014. Elaboração 

 

Para compreender Niterói no contexto hidrográfico é necessária uma análise integrada da 

organização nacional da gestão dos recursos hídricos. O estado do Rio de Janeiro pela Divisão 

Hidrográfica Nacional, instituída pela Resolução nº 32/2003 do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH), faz parte da Região Hidrográfica do Atlântico Sudeste. Essa região compreende 

as bacias dos rios que deságuam no Oceano Atlântico, no trecho sudeste do país e a, também, os 

estados de Minas Gerais, Espírito Santo e São Paulo. A RH Atlântico Sudeste tem 

aproximadamente 214.629 km² e seus principais rios são o Paraíba do Sul e o rio Doce. Por tratar-

se se uma região altamente urbanizada, os recursos hídricos dessa Região Hidrográfica são 

impactados pela pressão dos múltiplos usos da água e pela ineficiência do cumprimento de 

políticas públicas de saneamento. 
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Figura 3.1 - Regiões Hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro  

 

Fonte: Diagnóstico do Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERHI) do Estado do Rio de Janeiro, 2014. 

 

O Estado do Rio de Janeiro, segundo as definições da Política Estadual de Recursos Hídricos, 

possui uma divisão por bacias hidrográficas identificadas por nove Regiões Hidrográficas3: 

É RH I - Baía da Ilha Grande;  

É RH II - Guandu;  

É RH III - Médio Paraíba do Sul;  

É RH IV - Piabanha; RH V - Baía de Guanabara;  

É RH VI - Lagoas São João;  

É RH VII ï Rio Dois Rios;  

É RH VIII- Macaé e das Ostras;  

É RH IX - Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana.  

 

Cada uma das regiões hidrográficas possui um ente, denominado comitê de bacias, que coordena 

a gestão dos recursos hídricos, conforme a Figura 3.2.  

 

                                                

3 
Segundo o Diagnóstico do Plano Estadual de Recursos Hídricos Para fins de planejamento e gestão das águas e do 

meio ambiente, a Resolução CERHI n° 18 de 08 de novembro de 2006 dividiu o território do Estado em 10 Regiões 
Hidrográficas (RH). No desenvolvimento do PERHI identificou-se a necessidade de correções nesses limites, permitindo 
otimizar a gestão das águas no território fluminense e readequar a área de abrangência dos atuais comitês de bacias 
hidrográficas. As alterações fizeram-se necessárias tendo em vista as bases cartográficas atualmente disponíveis e a 
atual divisão municipal do estado do Rio de Janeiro. As mudanças propostas foram ratificadas pela Resolução CERHI-
RJ Nº 107 de 22 de maio de 2013. 
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Figura 3.2 - Regiões Hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro 

 

Fonte: Diagnóstico do Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERHI) do Estado do Rio de Janeiro, 2014. 

 

O município de Niterói situa-se na região hidrográfica IV do Estado do Rio de Janeiro, denominada 

de Baia de Guanabara. Esta Região Hidrográfica tem uma área 4.813,9 km2, que equivale a 11% 

da área do Estado do Rio de Janeiro e abrange os municípios de Niterói, São Gonçalo, ltaboraí, 

Tanguá, Guapimirim, Magé, Duque de Caxias, Belford Roxo, Mesquita, São João de Meriti, 

Nilópolis e parcialmente: Maricá, Rio Bonito, Cachoeiras de Macacu, Petrópolis, Nova Iguaçu, Rio 

de Janeiro.  

Segundo as definições da Lei Municipal nº 1.157 de 1992, que instituiu o Plano Diretor Municipal, 

Niterói foi subdividido em cinco Regiões Administrativas: Região Norte, Região Pendotiba, Região 

Leste, Região Praias da Baía e Região Oceânica, conforme o Mapa 3.2. As regiões são formadas 

por conjuntos de bairros, que foram delimitados na mesma lei, mas sofreram alterações nas 

legislações que seguiram o Plano Diretor, como será detalhado nas próximas seções desse 

Volume I. O município ,segundo o IBGE, ocupa área total de 133,916 km2. As delimitações atuais 

são apresentadas no Figura 3.4 e a referência das siglas dos bairros está identificada na Tabela 

3.1 apresentada na sequência.   
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Mapa 3.2 - Regiões de Planejamento 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade/Prefeitura de Niterói 
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Mapa 3.3 - Regiões de Planejamento e siglas dos Bairros 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade/Prefeitura de Niterói 

 

Tabela 3.1 - Regiões de Planejamento, Bairros e Siglas, Niterói, 2014 

Regiões Administrativas Bairros Sigla 

Região Leste 

Muriqui RL01 

Rio do Ouro RL02 

Várzea das Moças RL03 

Região Norte 

Ilha da Conceição RN01 

Barreto RN02 

Ilha da Conceição RN02 

Ilha da Conceição RN03 

Santana RN03 

Ilha da Conceição RN04 

São Lourenço RN04 

Engenhoca RN05 
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Regiões Administrativas Bairros Sigla 

Ilha da Conceição RN05 

Fonseca RN06 

Ilha da Conceição RN06 

Cubango RN07 

Tenente Jardim RN08 

Viçoso Jardim RN09 

Baldeador RN10 

Caramujo RN11 

Santa Bárbara RN12 

Região Oceânica 

Jardim Imbuí RO01 

Piratininga RO02 

Cafubá RO03 

Jacaré RO04 

Santo Antônio RO05 

Camboinhas RO06 

Serra Grande RO07 

Maravista RO08 

Itaipu RO09 

Engenho do Mato RO10 

Itacoatiara RO11 

Região Pendotiba 

Ititioca RP01 

Largo da Batalha RP02 

Maceió RP03 

Sapê RP04 

Badu RP05 

Cantagalo RP06 

Maria Paula RP07 

Matapaca RP08 

Vila Progresso RP09 

Região Praias da Baía 

Ponta D'areia RPB01 

Centro RPB02 

São Domingos RPB03 

Gragoatá RPB04 

Boa Viagem RPB05 

Ingá RPB06 












































































































































































































































































































































































































































































































